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PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 2141/2017
Para efeitos do artigo 3.º da Lei 4/82, de 15/04, torna -se público que 

na cobrança de emolumentos consulares a efetuar a partir de 01/03/17 
serão adotadas as taxas de câmbio abaixo publicitadas: 

Divisas Taxa de conversão 
por 1 euro

Real Brasileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,3535
Libra Egípcia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,1387
Lira Turca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,0632

 Para as restantes moedas mantêm -se em vigor as instruções constantes 
do Aviso n.º 1242/2017 de 01/02.

16 de fevereiro de 2017. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

310271053 

 Despacho (extrato) n.º 1789/2017
1 — Por despacho da Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, 

de 20 de fevereiro de 2017, nos termos do disposto na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 91/2011, de 26 de julho, pelo Decreto -Lei 
n.º 118/2012, de 15 de junho e pelo Decreto -Lei n.º 116/2015, de 23 de 
junho, conjugado com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 459/85, 
de 4 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 97/2006, 
de 5 de junho e no uso das competências delegadas pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros através do disposto na alínea a) do ponto 1.3 do 
Despacho n.º 1478/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 21, de 1 de fevereiro, foi determinada a cessação, a seu pedido, da 
comissão de serviço de Miguel Nuno Gonçalves Correia no cargo de 
Conselheiro Técnico na Representação Permanente de Portugal junto 
da União Europeia (REPER), em Bruxelas.

2 — O referido despacho produz efeitos a partir de 28 de fevereiro 
de 2017.

21 de fevereiro de 2017. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

310282207 

 Despacho (extrato) n.º 1790/2017
1 — Por despacho da Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, de 

20 de fevereiro de 2017, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 3 do 
artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2010, de 30 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 91/2011, 
de 26 de julho, pelo Decreto -Lei n.º 118/2012, de 15 de junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 116/2015, de 23 de junho, conjugado com o disposto 
no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 459/85, de 4 de novembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 97/2006, de 5 de junho e no uso das 
competências delegadas pelo disposto na alínea a) do n.º 1.3 do Despa-
cho n.º 1478/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 21, 
de 1 de fevereiro, e sob proposta de S. Exa. o Ministro das Finanças, foi 
designado, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
André de Oliveira Conde Morais, para o cargo de Conselheiro Técnico 
para a área Económica (Financeira), na Representação Permanente de 
Portugal junto da União Europeia (REPER), em Bruxelas.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do referido Decreto-
-Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, a nota curricular do designado 
é publicada em anexo ao referido despacho, que produz efeitos a 1 de 
março de 2017.

ANEXO

Nota curricular
André de Oliveira Conde Morais, licenciado em Direito pela Facul-

dade de Direito da Universidade de Lisboa. Completou a componente 

letiva do Mestrado em Direito das Empresas, com especialização em 
Direito das Sociedades Comerciais, do Instituto Superior das Ciências do 
Trabalho e da Empresa (ISCTE). Exerceu funções de jurista na Marinha 
Portuguesa, desenvolvendo competências na área do Direito Adminis-
trativo. Ingressou na carreira de Inspetor Tributário da Autoridade Tri-
butária e Aduaneira, tendo desempenhado funções na área de Cobrança 
e na Direção de Serviços de Consultadoria Jurídica e Contencioso. 
Desde 2014, como técnico especialista e como adjunto no gabinete do 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, respetivamente, dos XIX e 
XX Governos Constitucionais. Atualmente exerce funções como técnico 
especialista no gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais 
do XXI Governo Constitucional.

21 de fevereiro de 2017. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

310282223 

 FINANÇAS

Direção-Geral do Orçamento

Aviso n.º 2142/2017

Abertura de procedimento concursal comum com vista ao recruta-
mento de trabalhadores, com ou sem vínculo de emprego público, 
para ocupação de seis postos de trabalho do mapa de pessoal da 
Direção -Geral do Orçamento, da carreira e categoria de Técnico 
Superior Especialista em Orçamento e Finanças Públicas do Mi-
nistério das Finanças (MF), na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Procedimento concursal
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com a redação dada pela Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de 
agosto, Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 84/2015, 
de 7 de agosto, torna -se público que, por despacho da Diretora -Geral 
do Orçamento de 19 de dezembro de 2016, se encontra aberto, pelo 
prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação do presente Aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum com vista 
ao preenchimento de seis postos de trabalho da carreira e categoria de 
Técnico Superior Especialista em Orçamento e Finanças Públicas do 
Ministério das Finanças, do mapa de pessoal da Direção -Geral do Or-
çamento (DGO), para exercício de funções na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

O presente procedimento concursal foi autorizado pelo Despacho 
Interno n.º 11/15/MF, de 28 -12 -2015, de S. Ex.ª o Ministro das Finanças, 
ao abrigo do disposto no artigo 30.º, n.º 4, da LTFP, e no artigo 47.º, 
n.º 2, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas — INA, na qualidade de Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma 
informou não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, tendo declarado a inexistência, 
em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado 
aos postos de trabalho a preencher.

2 — Recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação
A Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 

Públicas (INA) emitiu declaração de inexistência de trabalhadores em 
situação de requalificação nos termos dos artigos 265.º e seguintes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

3 — Local e horário de trabalho
O local de trabalho situa -se nas instalações da Direção -Geral do 

Orçamento, sitas na Rua da Alfândega, n.º 5, 2.º, em Lisboa, em regime 
de horário de trabalho normal.

4 — Prazo de validade
O procedimento concursal é válido pelo prazo máximo de dezoito 

meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145/2011, de 6 de abril.

jose.pereira
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5 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar
Desempenho de funções nas várias Unidades Orgânicas da DGO, 

nas áreas de competências previstas na Portaria n.º 432 -C/2012, de 31 
de dezembro, das quais se destacam a assessoria técnica de elevado 
grau de qualificação, responsabilidade, autonomia e especialização, 
nas áreas de finanças públicas, economia, gestão, designadamente, na 
superintendência na elaboração e execução do Orçamento, na contabi-
lidade do Estado, no controlo da legalidade, regularidade e economia 
da administração financeira do Estado, assegurar a participação do 
Ministério das Finanças no quadro da negociação do orçamento e da 
programação financeira plurianual da União Europeia.

5.1 — Descrição sumária das funções:
a) Análise de propostas de orçamento referentes aos programas orça-

mentais, acompanhamento e controlo da respetiva execução orçamental 
e colaboração na elaboração da Conta Geral do Estado;

b) Apoio técnico aos coordenadores dos programas orçamentais e emis-
são de pareceres técnicos sobre processos com implicações orçamentais;

c) Apoio técnico no âmbito dos trabalhos na preparação do Orçamento 
do Estado e elaboração de contributos para a produção de normas legais 
e instruções em matérias orçamentais;

d) Acompanhamento da execução orçamental e elaboração de esti-
mativas para as contas das administrações públicas;

e) Preparação das demonstrações financeiras consolidadas do Estado;
f) Desenvolvimento de instrumentos para a elaboração do quadro 

plurianual de programação orçamental;
g) Elaboração de estudos e análises no âmbito das finanças públicas.

6 — Ingresso na carreira
O ingresso na carreira de técnico superior especialista em orçamento 

e finanças públicas do MF depende da aprovação em curso de formação 
específico, de duração de um ano, a ter lugar no decurso do período 
experimental.

7 — Posição remuneratória de referência
É oferecida, aos candidatos sem vínculo à função pública, 1.ª posição 

a que corresponde o 16.º nível remuneratório (€1.252,97), conforme 
artigo 6.º e anexo I do Decreto -Lei n.º 58/2015, de 21 de abril;

Aos candidatos com vínculo à função pública, a determinação do 
posicionamento remuneratório terá em consideração o preceituado no 
n.º 1, do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação 
atual, conjugado com o n.º 1, do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 31 
de dezembro (LOE 2015) aplicável por força do disposto no n.º 1 do 
artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (LOE 2016), e com o 
Anexo I do Decreto -Lei n.º 58/2015, de 21 de abril.

8 — Requisitos de admissão
Os candidatos devem reunir os requisitos, gerais e outros, até ao 

último dia do prazo de candidatura.
8.1 — Requisitos gerais
Constituem requisitos gerais os previstos no artigo 17.º da LTFP, a 

saber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Podem candidatar -se ao presente procedimento concursal trabalhado-
res com, ou sem, vínculo de emprego público previamente constituído.

8.2 — Requisitos especiais (habilitações académicas)
Constituem requisitos especiais os exigíveis para ingresso em car-

reira de grau de complexidade funcional 3, designadamente a posse do 
grau de Licenciatura nas áreas de finanças públicas, economia, gestão, 
contabilidade ou auditoria.

Não são admitidos candidatos detentores de formação ou experiência 
profissional substitutiva daquele grau académico.

8.3 — Requisitos específicos
Os candidatos devem ainda possuir conhecimentos na elaboração e 

execução do Orçamento do Estado, na contabilidade do Estado, no con-
trolo da legalidade, regularidade e economia da administração financeira 
do Estado, e de negociação do orçamento e da programação financeira 
plurianual da União Europeia.

8.4 — Perfil de competências e aptidões
a) Motivação Profissional;
b) Iniciativa e autonomia;
c) Análise e sentido crítico;
d) Orientação para os resultados;
e) Facilidade de inserção em equipas de trabalho;
f) Espírito de cooperação.

9 — Formalização de candidaturas
A apresentação das candidaturas deve ser efetuada em suporte de papel 

e formalizada mediante preenchimento do formulário tipo, aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, do Ministro de Estado 
e das Finanças, (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de maio de 2009), disponível na página eletrónica da DGO em 
www.dgo.pt.

9.1 — Apresentação
Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel, 

em requerimento devidamente assinado pelo candidato, sob pena de 
exclusão liminar do presente procedimento concursal.

A apresentação da candidatura pode ser efetuada, até ao termo do 
prazo fixado no presente Aviso:

a) Diretamente nas instalações da DGO — no centro de documenta-
ção e digitalização — sitas na Rua da Alfândega, n.º 5, 2.º, 1149 -004, 
Lisboa, no horário de atendimento ao público: das 9.30h às 13:00h e 
das 14:30h às 17:00h; ou

b) Através do envio, por correio registado com aviso de receção, para 
a morada indicada, em envelope fechado, com a seguinte referência: 
«Procedimento concursal para preenchimento de seis postos de trabalho 
na carreira e categoria de Técnico Superior Especialista em Orçamento 
e Finanças Públicas do MF».

9.2 — Documentação
O formulário deve ser acompanhado dos seguintes documentos:
a) Cópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com a caracterização do posto de trabalho a ocupar;
c) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado 

pelo candidato.

9.3 — Candidatos com vínculo de emprego público
Os candidatos detentores de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado devem ainda entregar os seguintes documentos:
a) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato per-

tence, devidamente atualizada à data da abertura do presente procedi-
mento concursal, da qual conste a modalidade de vínculo constituído 
por tempo indeterminado, a categoria de que é titular, a posição remu-
neratória que ocupa nessa data, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos do disposto no artigo 11.º, n.º 2, alínea c), da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no respetivo 
mapa de pessoal aprovado;

c) A avaliação de desempenho respeitante ao último período avaliativo, 
não superior a 3 períodos avaliativos, nos termos da alínea d) do n.º 2 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10 — Métodos de seleção
10.1 — Regra geral
Nos termos do n.os 1 e 4 do artigo 36.º da LTFP, aos candidatos são 

aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Avaliação Psicológica (AP); e
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

10.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos 
referidos nas alíneas a) e b) do ponto 10.1, nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de Avaliação das Competências (EAC).

10.3 — Valoração dos métodos de seleção
Na valoração dos métodos de seleção referidos é utilizada a escala de 

0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, sendo a 
classificação final obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, 
consoante a origem e/ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 10.1:
CF = 0,45PC + 0,25AP + 0,30EPS
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Candidatos referidos em 10.2:
CF = 0,45AC + 0,55EAC

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Seleção
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação das Competências

10.4 — Prova de conhecimentos
A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos 

e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos, necessárias 
ao exercício das funções correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar. Por competências técnicas entende -se a capacidade 
para aplicar os conhecimentos a situações concretas e à resolução de 
problemas, no âmbito da atividade profissional.

A Prova de Conhecimentos assume a forma escrita, é de realização 
individual e efetuada em suporte de papel, com possibilidade de consulta. 
Tem a duração máxima de uma hora e trinta minutos e incide sobre os te-
mas a que se refere a legislação e a bibliografia identificadas no presente 
Aviso. Não é permitida a utilização de qualquer equipamento informá-
tico, podendo, contudo, ser utilizada máquina de calcular simples.

A Prova de Conhecimentos incide sobre as seguintes temáticas:
a) Orgânica e atribuições da DGO;
b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho;
c) Decreto -Lei n.º 58/2015, de 21 de abril;
d) Enquadramento Orçamental;
e) Contabilidade Pública;
f) Contabilidade Nacional;
g) Macroeconomia;
h) Finanças Públicas;
i) Métodos quantitativos aplicados à economia e gestão.

10.5 — Avaliação Psicológica
A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza 

psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica é efetuada por entidade especializada, a 
contratualizar pela DGO nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.6 — Entrevista Profissional de Seleção
A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva 

e sistemática, a experiência profissional e os aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o Júri e o candidato, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

10.7 — Avaliação Curricular
A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

A Avaliação Curricular é valorada numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, e são considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, a fixar pelo júri, sendo obrigatoriamente considerados os 
seguintes:

a) A habilitação académica;
b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa ao último 
período, não superior a três períodos avaliativos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar.

10.8 — Entrevista de Avaliação das Competências
A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através de 

uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função e é realizada nos termos da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.9 — Utilização faseada dos métodos de seleção
Por razões de celeridade o Júri pode optar pela aplicação dos mé-

todos de seleção de forma faseada, nos termos do artigo 8.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção
Os resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados 

através de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página 
eletrónica da DGO (http://www.dgo).

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método de seleção seguinte, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Em situações de igualdade de valores obtidos, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12 — Candidatos aprovados e excluídos
Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o incumprimento 

dos requisitos gerais e especiais mencionados no presente Aviso, sem 
prejuízo dos demais legal ou regulamentarmente previstos.

Constituem ainda motivos de exclusão a não comparência dos candida-
tos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção de uma valoração 
inferior a 9,5 valores em qualquer método de seleção aplicado, não sendo, 
neste caso, aplicados o ou os métodos de seleção seguintes.

No caso do método de seleção Avaliação Psicológica constitui motivo 
de exclusão, em cada fase intermédia do método, a atribuição da menção 
classificativa de Não apto, nos termos do artigo 18.º, n.º 3, alínea a), da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização de audiência de 
interessados.

13 — Homologação da lista de ordenação final
Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos candidatos 

é afixada em local visível e público das instalações da DGO, disponibili-
zada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

14 — Nos termos do disposto no Despacho conjunto n.º 373/2000, 
de 1 de março, de Suas Excelências, o Ministro  -adjunto, o Ministro 
da Reforma do Estado e da Administração Pública e a Ministra para a 
Igualdade, faz-se a menção seguinte: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

15 — Júri do procedimento concursal
15.1 — Competências
Compete, designadamente, ao Júri:
a) Dirigir todas as fases do procedimento concursal;
b) Fixar os parâmetros de avaliação e a ponderação de cada um dos 

métodos de seleção a utilizar;
c) Fixar a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos 

de seleção;
d) Exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de do-

cumentos comprovativos das suas declarações.

Das deliberações do Júri são lavradas atas, a facultar aos candidatos 
sempre que o solicitem.

15.2 — Composição
Presidente do Júri:
Mestre Anabela Ferreira Pedro Vilão, Subdiretora -Geral do Orça-

mento;

Vogais efetivos:
Licenciado Mário Manuel Leal Monteiro, Subdiretor -Geral do Or-

çamento, que substituirá a Presidente nas suas ausências e impedi-
mentos;

Licenciado Carlos Manuel Inácio Figueiredo, Subdiretor  -Geral do 
Orçamento.

Vogais suplentes:
Mestre Luís Filipe Cracel Viana, Subdireto-Geral do Orçamento;
Licenciado Filipe Jorge Dores Lopes Alves, Diretor de Serviços.
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16 — Legislação básica
a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho;
b) Decreto -Lei n.º 58/2015, de 21 de abril, que procede à criação da 

carreira de regime especial de técnico superior especialista em orçamento 
e finanças públicas do MF;

c) Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro. (Alterado pelos seguintes diplomas: Declaração de Retificação 
n.º 21/2009, de 18 de março; Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro; 
Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro; Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 
retificada pela Declaração de Retificação n.º 38/2012, de 23 de julho; 
Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto; 
Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 602/2013, de 24 de outubro; Lei 
n.º 27/2014, de 8 de maio, e Lei n.º 55/2014, de 25 de agosto);

d) Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, que aprova a orgânica 
do Ministério das Finanças;

e) Decreto -Lei n.º 191/2012, de 23 de agosto, que aprova a orgânica 
da DGO;

f) Portaria n.º 432 -C/2012, de 31 de dezembro, que determina a es-
trutura nuclear da DGO e as competências das respetivas unidades e 
fixa o limite máximo de unidades orgânicas flexíveis;

g) Despacho n.º 2386/2013, de 12 de fevereiro, que define a estrutura 
flexível da DGO;

h) Plano Oficial de Contabilidade Pública (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 232/97, de 3 de setembro);

i) Sistema de Normalização Contabilística: Decreto -Lei n.º 158/2009, 
de 13 de julho (aprova o SNC), alterado pelas Leis n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro e 20/2010, de 23 de agosto e 
pelos Decretos -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho e 36 -A/2011, de 9 de março;

j) Aviso n.º 15 652/2009, de 7 de setembro (aprova a Estrutura Con-
ceptual);

k) Aviso n.º 15 655/2009, de 7 de setembro (aprova as Normas Con-
tabilísticas e de Relato Financeiro I);

l) Portaria n.º 1011/2009, de 9 de setembro (aprova o código de 
contas);

m) Portaria n.º 986/2009, de 7 de setembro (aprova os modelos de 
demonstrações financeiras);

n) Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso: Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 
de março; Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis 
n.os 64/2012, de e 20 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro e 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho;

o) Lei de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 151/2015, de 11 de 
setembro e Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela 
Lei n.º 41/2014, de 10 de julho);

p) Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro (Aprova o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas);

q) Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril (decreto -lei de Execução 
Orçamental para 2016, alterado pelo Decreto -Lei n.º 35 -A/2016, de 
30 de junho);

r) Decreto -Lei n.º 36/2015, de 9 de março (decreto -lei de Execução 
Orçamental para 2015);

s) Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei do Orçamento do Estado 
para 2016);

t) Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado 
para 2015).

17 — Bibliografia específica:
a) Regulamento (EU) n.º 549/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 21 de maio de 2013, relativo ao Sistema Europeu de Contas 
Nacionais e Regionais da União Europeia;

b) Alves, G. C, e C. Costa (2013), Contabilidade Financeira, 8.ª Edi-
ção, Rei dos Livros;

c) Murteira, B., C. Ribeiro, J. Silva e C. Pimenta (2010), Introdução 
à Estatística, Escolar Editora;

d) Bernanke, RB. E R. Frank (2013), Principles of Macroeconomics, 
5th Edition, McGraw  -Hill;

e) Sextas da reformas, ciclo de seminários, Banco de Portugal, 
2012 -2013, in https://www.bportugal.pt/pt -pT/OBancoeoEurosistema/
Eventos/Paginas/EventoSextasdaReformaInscri.aspx;

f) Sarmento, Joaquim Miranda (2016), A nova lei de enquadramento 
orçamental, cadernos IDEFF (n.º 20), Almedina;

g) Franco, António de Sousa, 2015, Finanças Públicas e Direito 
Financeiro — Volume I e II, Almedina;

h) Ribeiro, José Joaquim Teixeira, 2010, Lições de Finanças Públicas, 
Almedina;

i) Pinto, Ana Calado, Santos, Paula Gomes, Melo, Tiago Joanaz, 2013, 
Gestão orçamental e contabilidade pública, ATF — Edições Técnicas.

14 de fevereiro de 2017. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.
310267036 

 FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL E ECONOMIA

Gabinetes dos Ministros das Finanças, do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social e da Economia

Despacho n.º 1791/2017

O artigo 102.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova 
o Orçamento de Estado para 2017, estabelece que por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, do turismo 
e da segurança social, é criado, no prazo de 30 dias a contar da entrada 
em vigor da presente lei, um grupo de trabalho interministerial, coor-
denado por um responsável da área da segurança social, com a missão 
de avaliar e propor, no prazo de seis meses, com as necessárias medidas 
legislativas, um modelo adequado de funcionamento do Fundo Especial 
de Segurança Social dos Profissionais de Banca dos Casinos, que pro-
mova a sustentabilidade financeira futura do mesmo e a salvaguarda dos 
direitos dos seus beneficiários, pensionistas e ativos, numa perspetiva 
de médio e de longo prazo.

O presente despacho procede, pois, à criação do referido grupo de 
trabalho interministerial.

Assim e nos termos do disposto no artigo 102.º, n.º 2, da Lei 
n.º 42/2016 de 28 de dezembro, determina -se:

1 — A constituição de um grupo de trabalho interministerial para 
avaliação e apresentação de propostas no âmbito do Fundo Especial de 
Segurança Social dos Profissionais de Banca dos Casinos.

2 — O grupo de trabalho tem por missão avaliar e propor, com 
as necessárias medidas legislativas, um modelo adequado de fun-
cionamento do mencionado Fundo, que promova a sustentabilidade 
financeira futura do mesmo e a salvaguarda dos direitos dos seus 
beneficiários, pensionistas e ativos, numa perspetiva de médio e de 
longo prazo.

3 — O grupo de trabalho integra os seguintes elementos:

a) Dois elementos do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P.;

b) Dois elementos da Direção -Geral da Segurança Social;
c) Dois elementos do Instituto de Segurança Social, I. P.;
d) Um elemento da Direção -Geral do Emprego e das Relações de 

Trabalho;
e) Um elemento do Gabinete da Secretária de Estado da Segurança 

Social, em representação da área da Segurança Social;
f) Um elemento do Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento 

e um elemento da Direção -Geral do Orçamento, em representação da 
área das Finanças;

g) Um elemento do Turismo de Portugal, em representação da área 
do Turismo.

4 — O Grupo de Trabalho é presidido por um dos elementos do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., que preside 
ao Conselho Consultivo do Fundo Especial de Segurança Social dos 
Profissionais de Banca dos Casinos.

5 — O Grupo de Trabalho pode proceder à audição ou consulta de 
outros serviços e ou entidades que considere relevantes no âmbito da 
prossecução e cumprimento da sua missão.

6 — Os elementos do Grupo de Trabalho são indicados pelas res-
petivas entidades no prazo de 5 dias a contar da data da publicação do 
presente despacho.

7 — A primeira reunião do Grupo de Trabalho realiza -se no prazo 
máximo de 15 dias após a designação de todos os elementos do Grupo 
de Trabalho.

8 — Cabe ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., 
assegurar o apoio logístico e técnico, necessários ao seu funciona-
mento.

9 — A participação no Grupo de Trabalho não confere direito a re-
muneração ou qualquer outra compensação.

10 — O Grupo de Trabalho apresenta ao Governo um relatório com 
as suas conclusões e propostas legislativas correspondentes no prazo 
de 6 meses após a data da primeira reunião.

3 de fevereiro de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 30 de janeiro de 2017. — O Ministro 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva. — 8 de fevereiro de 2017. — O Ministro da Economia, 
Manuel de Herédia Caldeira Cabral.

310279665 


